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 Poder Executivo  

LEI MUNICIPAL Nº 1.803/2020 

 

DENOMINA “RUA EGILSON LISBOA DE 

ALMEIDA” A RUA LOCALIZADA NO BAIRRO 

AGROCERES, NESTE MUNICÍPIO DE JERÔNIMO 

MONTEIRO - ES. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada “RUA EGILSON LISBOA DE ALMEIDA” a 

rua que se inicia na Rua Maria de Oliveira Portela e término rua 

projetada a ser denominada Benedito Portela Martinez, conjunto 

habitacional “José Marques”, no bairro Agroceres, neste 

município de Jerônimo Monteiro. 

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jerônimo Monteiro - ES, 24 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 
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